
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

OY-143

Ofício n° 149/2025/GAPRE
ruguaiana, 2 abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assanto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto —o
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Municípo de Uruguaiana, vinos pe o
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 002/2025 da Secretaria M.nicipal
de Infraestrutura, Urbana e Rural (SEMIUR). em resposta ao Oficio n°
175 2025/DLEG e ao Oficio ~0 176/2025/DLEG. do Poder Legislativo, Dnde o
Vereador Anderson Cuco, que solicita providências, corforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração. permanecendo a disposição, para e~entuais
informações que ainda se fizerem necessarias.

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgado de avid
Prefeito Municipat

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 7.500-532 (Jruguaiana-RS
www.uruguaiana .rs.gov.br



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGI,AIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFiCIO EXECUTIVO N~ .{ ~5 /2C25/DLEG

Uruguaiana, 25 de fevereVo de 2025

A Sua Excelêicia o Senhor
Canos Alberto Delgado de David
‘reeito
Nesta

Assunto: Requer Providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atençao ao Requerimento n~ 142. do
\,ereador Ancerson Cuco, protocolizado nesta Casa sob c n2 324/2025/LEG e aprovacc pelo
Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que determine, aos setores competentes, a
limpeza de via pública, na rua Feliciano Ribeiro, em frente ao n2 2625, esquina com os trlhos.
2. Justifica-se o presente em razão da limpeza e retirada de lixo da via publica
serem ações essenciais para garantir a conservação do espaço urbano, promover a saude
púbiica e me horar a qualidade de vida dos cidadãos. A acumulação de resíduos em áreas
púbiicas pode resultar em diversos problemas, como a proliferação de doenças, contamiracão
ambiental e a atração de animais indesejados. Além disso, o acúmulo de lixo comorornete a
esterica da cidade e causa transtornos à mobilidade urbana. Ao realizar a limpeza, ccitribui-se
para a manutenção do ordenamento e a organização do espaço, promovendo um ambiente
mais agradável e seguro para todos.
3 Essa ação também demonstra o compromisso com a preservaçâc dc meio
ambiente, evitando impactos negativos ao solo e à água, além de colaborar com a
consdentização da população soore a importância do descarte adequado dos resíduos. Dessa
torna, a 1 mpeza e remoção de lixo são medidas indiso~nsáve1s para a promoção 1a saúde
bem-estar e sustentabilidade urbana.

Atenciosamente,

ESVer.

Rua Bento Martins. M 2619, — — Telefone: (55) 3412~5977

E niail: ~~ediente@ur~guaianars.Ieg.br
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDE ROS

O~CIO EXECUTIVO N~ ~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 25 de fevereiro de 2D23.

A Sua Excelência o Senhor

Canos Albero Delgado de David
Prefeito
Necta

ssuntoz Requer Providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em aten,ao ao Requerimento r2 143, do
Vereador Anderson Cuco, protocolizado nesta Casa sob o n2 326/2025/LEG e aprovado pelo
~outo Plenário, requerer a Vossa Excelência que determine, aos setores competentes, a
su~stituiçâo de lâmpada na rua F-eliciano Ribeiro (travessa dos trilhos), em frente ao n9 tQ95~

2. Justifica-se o presente em razão da falta de iluminação adequada! o que ter
gerado transtornos aos moradores e usuários da via.
3 A rua encontra-se com a lâmpada apagada ou danificada, o que compromete a
segurança da população, além de proporcionar riscos à integridade física de pedestres e
motoristas A iluminação pública desempenha papel fundamental na prevenção de crimes, no
aumento da sensação de segurança e na melhoria da noifilidade urbana, priicipalmente
durante o período noturno.

Atenciosamente,

Ver

Rua Bento Martins, n2 2619, CEP: 97501520— URUGUAIANA — FS — Telefone: (55)3412-5977
Pigina: www.uruguaiana.rsIegbr E mail: Q~pediente@uruguaianars.Ieg,br



ESTADO DO Rio GRANDE DO 5
PREFEITURA MUNICIPAL DE URuG ATANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
-SflNFRA -

COM INIC 4ÇÃO I1\TERNA n.° 002/2O25IEXPEDIENTE-SEINFRA.

DE: SEM 1 R Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural DATA: 20/03 2025

PARÁ; ‘~EGOV

ASSUNTO: R~posta Legislat va

Senhor Secretário:

Acuso o recebimento dos Oficios abaixo e,encados, todos do Poder Le’

4 :nicípio. eri~o a informar o que abaixo segue:

ti a°. Oficio DLEG / Vereador Resposta

bdieaçâc

1 ~~J2025 Aderson A solicitação foi protocolado junto a SEINFRA sob n°. 35155 e 851
- ‘C 2325 Cuco repassado ao cronograrna de serviço da equipe, senac reaLzaclo

solicitação tão logo seja possível.
1

l~’ 2325

200 2fl25

20 2025

P625 _2025

2E 2C25

Z2C25

186 2025

Adelino

Padovan

Adelino

Padovan

A solicitação foi protocolado junto a SEMIUR sob n . ‘5151

repassado ao cronograma de serviço da equipe, seno~ i-ea iz~ do

solicitação tão logo seja possível.

A sclicitação foi protocolado junto a SEINFRA sob n° ~5159 e 851

e 85161 repassado ao cronograma de serviço da equipe, seido r

a solicitação tão logo seja possível.

Mano Gás A sclicitação foi protocolado junto a SEINFRA sob n°. ~5157

repassado ao cronograrna de serviço da equipe, senã9 rea

solicitação tão logo seja possível.

Aderson A sDlicitação

Cuco repassado ao

solicitação tão

Mano Gás A solicitação

repassado ao

solicitaçàD tão

e 851

zado

foi protocoado junto a SEINFRA sob n 851

cronograma de serviço da equipe, sendo rer zado

logo seja poss~vel.

foi protocolado junto a SEFNFRA sob nC 851

cronograma de serviço da equ:pe, serd’ rea zado

logo seja possível.



ESTADO DO Rio GRANDE DO SuL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGuAIANA

.ECRrAR1A MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICD~
-SEINFRA -

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me.

Atenciosamente,

PAUL~fUTHERES

SE~iR TÁRIO


